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DECRETO NO. 6312026

DE 13 DE ABRI]1, DE 2026

DTSPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO,

REGUI,AMENTA OS SER!'IÇOS

PÚBLICoS MUNICIPAIS E DÁ oUTRAS

PROvlDÊNCIAS.

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE S,{NTA LUZIA DO ITANIII, ESTADO

DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe siio conferidas pelo Art. 79 inciso XXVIII

da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar as atividades do serviço

público municipal;

CONSIDERÂNDO o feriado naciorral de Tiradentes, celebrado no dia 21 de

abril de2026:

CONSIDERADO o beneficio refererúe ao bom andamento e continuidade dos

serviços prestados, já que a suspensão do expecliente será realizada de forma contínua e

não intercalada;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de priorizar a economia municipal,

com a redução de custos e despesas, tais como: er:rergia, água, combustível e outros;

CONSIDERANDO por fim que, o ato próprio para se estabelecer ponto

facultativo é o decreto;
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Df,CRETA:

Art. lo. Fica Decretado ponto facultalivo o dia 20 de abril do corrente ano

(segunda-feira), nas repartições públicas municipaisr da Administração Direta e Indireta.

Art. 2". O disposto no artigo anterior não se aplica aos órgiircs que

desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do interesse público, tornem

indispensável à continuidade do serviço, a ellemplo dos serviços de atendimento

emergencial de saúde, coleta de lixo, vigilância, cemitério, varrição de ruas, assim como os

servidores municipais que, por absoluta necessidade de serviço, forem convocados para

trabalhar no referido dia.

Parágrafo Único. Competirá aos S ecretários Municipais a expedição de

instruçôes sobre a organização das escalas e dos plantões para os serviços que não podem

sofrer intemrpção.

Art. 3'. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4'. Revogam-se as disposições eni contrários.

Registre-se, publique-se e arquive-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luzia do ltaúy/SE, l3 de abril de 2026

/-.".-+,,.t --q é.-L-cr\-
AUTO DANTAS Á MOR CARDOSO

Prefeito do Município de Sanra Luzia do ItanhyiSE

Rua BaÍão do Rio Branco, n" 04, Crnr:ro, Sanra Luzia do ftanhy-SE
CEP 49.230-000 - Tel. (/9) 3548-14 t2 - CNPJ 13.098.94210001-04


